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Santos, 23 de Novembro de 2017. 

Ao 

 

EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO DO SANTOS FUTEBOL CLUBE 

 

Ilustres Senhores Conselheiros 

  

            O(s) abaixo(s) assinado(s), membros do Conselho Fiscal, eleitos em 
conformidade com o artigo 71 e em atendimento ao disposto no artigo 73-alínea 
(b) do estatuto social, vêm por meio deste exarar seu PARECER sobre a peça 
orçamentária apresentada pelo Comitê de Gestão para o exercício de 2018. 

 
DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA 

 

Proposta Orçamentária 

 

Artigo 81- O Comitê de Gestão, até o dia 31 de outubro de cada exercício social, deverá 
elaborar proposta orçamentária, conforme os princípios e normas contábeis normalmente 
aceitos, devendo constar a previsão de receitas, custos e despesas do exercício social 
seguinte. 

Parágrafo Primeiro - O Comitê de Gestão deverá encaminhar a proposta orçamentária 
em três (três) dias, contados do prazo final estabelecido no caput, ao Conselho Fiscal para 
análise e parecer. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Deliberativo, improrrogavelmente, até o dia 30(trinta) 
de novembro de cada ano, reunir-se-á para examinar e votar a proposta orçamentária 
encaminhada pelo Comitê de Gestão. 

Parágrafo Terceiro - Esgotado o prazo previsto neste artigo sem que tenha sido votada 
a proposta orçamentária, será considerada integralmente aprovada a proposta do Comitê de 
Gestão, exceto quando contenha erros ou tenha sido reprovada pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de rejeição da proposta orçamentária, sem aprovação 
de substitutivo, prevalecerá, para o exercício seguinte, o orçamento do exercício vigente, 
sendo os valores constantes devidamente corrigidos pelo índice que o Conselho Fiscal 
entender mais adequado para refletir a situação econômico-financeira do exercício social. 
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Da proposta orçamentária apresentada 

 

 

O Conselho Fiscal recebeu em 31/10/2017 do Comitê de Gestão, portanto 
dentro do prazo estatutário proposta orçamentária para o ano de 2018.  

A administração apresentou a mesma proposta porem em dois modelos.  

O tradicional, respeitada à característica histórica implantada desde 2015 
e no novo modelo proposto pela CBF (a CBF criou um novo padrão obrigatório 
para os Clubes já para 2018 de seus orçamentos devendo o documento ser 
enviado a CBF até 30/01/2018, sendo este um item obrigatório para que o 
Santos esteja apto para disputar as competições no próximo ano). 

 Apreciamos e comentamos somente a proposta orçamentária em uso no 
clube. 

 

 

Das Receitas: 
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Das Despesas: 
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Do Resultado: 

 

 
 

Limites Estatutários: 
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RECEITAS ORDINÁRIAS 

 Notadamente, existe uma redução na estimativa de receitas ordinárias na 
ordem de 5,56% (próximo de 13 milhões de reais), notadamente causada pela 
queda, devido a real aferição, da premiação a qual o clube tem direito em 
decorrência de sua colocação nos campeonatos que disputa, realidade está que, 
somente neste item, reduziu as perspectivas de arrecadação do clube em 15 
milhões de reais.   

Justificativa do Comitê de Gestão: com o sucesso de ações implantadas na 
administração do clube, agora é possível uma visão mais realista da Receita 
gerada pelas atividades esportivas e sociais do clube, além de ajuste nos valores 
anteriormente ensejados. 

 

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

O orçamento prevê uma arrecadação de 76 milhões de reais com a venda 
de direitos federativos de atletas de nossa equipe, contra uma despesa de 6,4 
milhões de reais com registro na aquisição de novos atletas.  

Lembrando apenas que de acordo com o artigo 90 do estatuto social que 
se alguma das transações de venda ultrapassar 20% das receitas previstas no 
orçamento, deverá contar com parecer posterior do Conselho Fiscal quanto aos 
aspectos formais e éticos da transação. 

Justificativa do Comitê de Gestão: conforme descrito nas receitas 
ordinárias, essa visão mais realista da Receita do clube, diminuiu também a 
necessidade de Receitas Extraordinárias para fazer frente aos custos do clube. 

 

CUSTOS E DESPESAS 

 Aumento de 35,12% em relação ao orçamento anterior. 

Notadamente, existe um aumento desproporcional aos demais aumentos 
(na sua maioria inflacionários) nos itens que compõem Custos. 

 As despesas administrativas (Salários Adm/Serviços) estão sendo orçadas 
om um aumento de 5,17%, perfeitamente plausível e dentro da média para 
ajustes inflacionários. 

 Os custos, que é a porção diretamente ligada a manutenção de nossa 
atividade fim, clube de futebol, foi a responsável pelo aumento de 41,27%. 
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 Somente para o item Remuneração CLT + Encargos, dos departamentos de 
Futebol Profissional, Feminino e Base (incluindo atletas e Comissões Técnicas), 
tem uma previsão de aumento na ordem de 66,18%. 

 No geral, Custos e Despesas receberam outras rubricas que não estavam 
neste grupo anteriormente, que somaram mais valores ao item (Imagem R$ 14 
milhões + INSS R$ 8 milhões), da mesma forma que outros itens reduzirem sua 
participação no geral (Gratificações R$ 9,5 milhões – Direito de Arena R$ 7,5 
milhões). 

  Justificativa do Comitê de Gestão: Propiciar ao Departamento de Futebol 
um melhor planejamento do elenco, sua manutenção e busca por peças 
específicas para reforço do time. Espera-se com isto qualificar melhor o plantel 
para as importantes competições que disputaremos no próximo ano. 

 

DESPESAS FINANCEIRAS 

 

 A queda de 56,34% neste item, comparativamente ao ano anterior, deve-
se as negociações entre o clube e seus credores, como por exemplo a Doyen, 
que proporcionam uma redução nos custos financeiros destes contratos.  

 

LIMITES ESTATUTÁRIOS 

Os itens que compõe o orçamento e são alvo de limites estatutários foram 
devidamente destacados na peça orçamentária e estão dentro dos limites 
impostos. 
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Conclusão 
 

 

Das receitas totais estimadas em R$ 290 milhões para 2018, como já 

mencionado, é previsto um valor de R$ 76 milhões decorrentes da venda de 

direitos federativos. 

Se efetivamente forem concretizadas essas vendas, o resultado do 

exercício será um superávit de R$ 14,5 milhões e, em caso contrário, um déficit 

de R$ 61,5 milhões de reais. 

Quando da elaboração da proposta orçamentária em 2016 nos vimos 

diante do mesmo dilema. Seria prudente aprovarmos uma proposta 

orçamentária em que os custos e despesas são equilibrados com as receitas 

extraordinárias? 

Na oportunidade por unanimidade de votos propusemos a rejeição da 

peça orçamentária. 

Hoje novamente o quadro se apresenta, as variações propostas nos custos 

e despesas para o próximo exercício, de 35,12% comparativamente ao exercício 

de 2017 são muito além da inflação prevista para o período, que é de, no 

máximo, 5%.  

A busca por uma melhor competitividade esportiva objeto do Clube deve 

se sobrepor a cautela no equilíbrio financeiro? 

É o que novamente propõe a administração. 

Que se aumente o investimento no futebol a valores praticados pelos 

demais Clubes de ponta, o argumento é até razoável de que no Universo do 
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Futebol todos assim procedem. Além do que, na visão da administração, o clube 

em caso de qualquer dificuldade financeira momentânea bastará se socorrer da 

venda de qualquer de um de seus atletas que o equilíbrio financeiro será obtido.  

 

Pelo acima exposto, por maioria, exaramos nosso PARECER sugerindo a 

aprovação, por parte deste Egrégio Conselho Deliberativo, da peça 

Orçamentaria apresentada pela gestão para o ano de 2018. 

Votos contrários: 

- Dagoberto Cipriano de Jesus Oliva (membro); 

- José Carlos de Oliveira (membro); 

 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO GONÇALVES NETO               CELSO MENEZES PRADO LEITE 
Presidente                                            Relator 

 
 
 
 
 

DAGOBERTO CIPRIANO DE JESUS OLIVA 
Membro 

 
 
 
 
 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA                                SYLVIO AFFONSO MOITA FIGO 
                            Membro                                Membro 
 

 


